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Pagamentos com cartdes de crédito e débito

Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 63.° -A da Lei Geral Tributéria, aprovada pelo Decreto
-Lei n.° 398/98, de 17 de Dezembro, as instituicbes de crédito e sociedades financeiras tém a
obrigacdo de fornecer a Autoridade Tributaria e Aduaneira (AT), até ao final do més de Julho de

cada ano, o valor dos fluxos de pagamentos com cartdes de crédito e de débito efectuados

através de TPA, efectuados por seu intermédio, a sujeitos passivos que aufiram

rendimentos da categoria B de IRS e de IRC, sem por qualquer forma identificar os titulares

dos referidos cartdes.

A portaria n°® 34-B/2012 vem aprovar a declaracdo de modelo oficial - Modelo 40 Valor dos fluxos
de pagamentos com cartbes de crédito e de débito - através do qual esta obrigacdo declarativa

das instituicbes de crédito e das sociedades financeiras serd cumprida.

A declaracdo modelo 40 é apresentada a partir do ano de 2012 e reporta -se ao valor dos

fluxos de pagamentos com cartdes de crédito e de débito, realizados no ano civil anterior,

ou seja, 2011.
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